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Art. 1o Credenciar a Faculdade Líder, mantida pela Asso-
ciação de Ensino Superior Anglo Líder - AESAL, a ser instalada na
Avenida Almirante Tamandaré, No- 100, bairro Centro, ambas no
município de São Lourenço da Mata, no Estado de Pernambuco, pelo
prazo máximo de 03 (três) anos.

Art. 2o Nos termos do art. 10, § 7º do Decreto no 5.773/2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12/12/2007, os atos autorizativos
são validos até o ciclo avaliativo seguinte.

Parágrafo único. Caso entre a publicação desta portaria e o
calendário para a realização do ciclo avaliativo citado no caput venha
a ocorrer interstício superior a três anos, a instituição deverá solicitar
seu recredenciamento, observadas as disposições processuais perti-
nentes, tendo em vista o prazo máximo do primeiro credenciamento
estabelecido no art. 13, § 4o, do mesmo Decreto.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO HADDAD

PORTARIA No- 488, DE 2 DE JUNHO DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de
09/05/2006, com alterações do Decreto no 6.303, de 12/12/2007, na
Portaria Normativa no 40, de 12/12/2007 e no Parecer no 101/2009, da
Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação,
conforme consta do processo e-MEC no 200713021, bem como a
conformidade do Regimento da Instituição e de seu respectivo Plano
de Desenvolvimento Institucional, com a legislação aplicável, re-
solve

Art. 1o Credenciar a Faculdade de Tecnologia TecBrasil -
Unidade de Novo Hamburgo, mantida pelo Centro Superior de Tec-
nologia TECBrasil Ltda., com sede no município de Caxias do Sul, a
ser instalada na Rua Domingos de Almeida, No- 255, Centro, no
município de Novo Hamburgo, ambos no Estado do Rio Grande do
Sul, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.

Art. 2o Nos termos do art. 10, § 7º do Decreto no 5.773/2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12/12/2007, os atos autorizativos
são validos até o ciclo avaliativo seguinte.

Parágrafo único. Caso entre a publicação desta portaria e o
calendário para a realização do ciclo avaliativo citado no caput venha
a ocorrer interstício superior a três anos, a instituição deverá solicitar
seu recredenciamento, observadas as disposições processuais perti-
nentes, tendo em vista o prazo máximo do primeiro credenciamento
estabelecido no art. 13, § 4o, do mesmo Decreto.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO HADDAD

PORTARIA No- 489, DE 2 DE JUNHO DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de
09/05/2006, com alterações do Decreto no 6.303, de 12/12/2007, na
Portaria Normativa no 40, de 12/12/2007 e no Parecer no 102/2009, da
Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação,
conforme consta do processo e-MEC no 20076820, bem como a
conformidade do Regimento da Instituição e de seu respectivo Plano
de Desenvolvimento Institucional, com a legislação aplicável, re-
solve

Art. 1o Credenciar a Faculdade Evangélica de Taguatinga,
mantida pela Faculdade Evangélica de Taguatinga S/S Ltda., a ser
instalada na Área Especial No- 4, Região Administrativa III, 1º, 2º e 3º
andares, setor J Norte, ambas na cidade de Taguatinga, Distrito Fe-
deral, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.

Art. 2o Nos termos do art. 10, § 7º do Decreto no 5.773/2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12/12/2007, os atos autorizativos
são validos até o ciclo avaliativo seguinte.

Parágrafo único. Caso entre a publicação desta portaria e o
calendário para a realização do ciclo avaliativo citado no caput venha
a ocorrer interstício superior a três anos, a instituição deverá solicitar
seu recredenciamento, observadas as disposições processuais perti-
nentes, tendo em vista o prazo máximo do primeiro credenciamento
estabelecido no art. 13, § 4o, do mesmo Decreto.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO HADDAD

PORTARIA No- 490, DE 2 DE JUNHO DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de
09/05/2006, com alterações do Decreto no 6.303, de 12/12/2007, na
Portaria Normativa no 40, de 12/12/2007 e no Parecer no 112/2009, da
Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação,
conforme consta do processo e-MEC no 200800133, bem como a
conformidade do Regimento da Instituição e de seu respectivo Plano
de Desenvolvimento Institucional, com a legislação aplicável, re-
solve

Art. 1o Credenciar a Faculdade Ibmec Distrito Federal, man-
tida pela Veris Educacional S. A., com sede no município de São
Paulo, Estado de São Paulo, a ser instalada na SCN Quadra 2, Bloco
A, Edifício Corporate Financial Center, No- 190, salas 203 e 204, Asa
Norte, Brasília, Distrito Federal, pelo prazo máximo de 03 (três)
anos.

Art. 2o Nos termos do art. 10, § 7º do Decreto no 5.773/2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12/12/2007, os atos autorizativos
são validos até o ciclo avaliativo seguinte.

Parágrafo único. Caso entre a publicação desta portaria e o
calendário para a realização do ciclo avaliativo citado no caput venha
a ocorrer interstício superior a três anos, a instituição deverá solicitar
seu recredenciamento, observadas as disposições processuais perti-
nentes, tendo em vista o prazo máximo do primeiro credenciamento
estabelecido no art. 13, § 4o, do mesmo Decreto.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO HADDAD

PORTARIA No- 491, DE 2 DE JUNHO DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de
09/05/2006, com alterações do Decreto no 6.303, de 12/12/2007, na
Portaria Normativa no 40, de 12/12/2007 e no Parecer no 113/2009, da
Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação,
conforme consta do processo e-MEC no 20075251, bem como a
conformidade do Regimento da Instituição e de seu respectivo Plano
de Desenvolvimento Institucional, com a legislação aplicável, re-
solve

Art. 1o Credenciar a Faculdade Presbiteriana Augusto Gal-
vão, mantida pelo Colégio Augusto Galvão, a ser instalada na Praça
Castro Alves, No- 1, Bairro Centro, ambos no município de Campo
Formoso, no Estado da Bahia, pelo prazo máximo de 03 (três)
anos.

Art. 2o Nos termos do art. 10, § 7º do Decreto no 5.773/2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12/12/2007, os atos autorizativos
são validos até o ciclo avaliativo seguinte.

Parágrafo único. Caso entre a publicação desta portaria e o
calendário para a realização do ciclo avaliativo citado no caput venha
a ocorrer interstício superior a três anos, a instituição deverá solicitar
seu recredenciamento, observadas as disposições processuais perti-
nentes, tendo em vista o prazo máximo do primeiro credenciamento
estabelecido no art. 13, § 4o, do mesmo Decreto.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO HADDAD

PORTARIA No- 492, DE 2 DE JUNHO DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no inciso II, do art.60, da Lei
nº 11.514, de 13 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1o Promover, na forma do anexo a esta Portaria, a modificação da modalidade de aplicação de dotação orçamentária da Unidade
26298, constante da Lei no 11.897, de 30 de dezembro de 2008, Lei Orçamentária de 2009, tendo em vista necessidade de adequação da
programação orçamentária do Ministério da Educação, conforme justificativa constante no Processo nº 23034.006486/2009-44

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO HADDAD

ANEXO

ÓRGÃO: 26000 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIDADE: 26298 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO R$

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO E G R M I F VA L O R
S N P O U T
F D D E

ACRÉSCIMO
12 847 1448.0509 Apoio ao Desenvolvimento da Educação Básica

1448.0509.0029 Apoio ao Desenvolvimento da Educação Básica - No Estado da Bahía F 4 2 30 0 100 300.000
REDUÇÃO
12 847 1448.0509 Apoio ao Desenvolvimento da Educação Básica

1448.0509.0029 Apoio ao Desenvolvimento da Educação Básica - No Estado da Bahía F 4 2 40 0 100 300.000

PORTARIA No- 504, DE 2 DE JUNHO DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei No- 8.112, de
11 de dezembro de 1990, no Decreto No- 3.644, de 30 de outubro de
2000 e na Portaria MEC No- 1.595, de 31 de maio de 2002, re-
solve:

Art. 1º Destinar, para fins de reversão voluntária, a vaga de
Assistente em Administração com as seguintes especificações:

UNIDADE Universidade Federal do Espírito Santo
Quantitativo de vagas para reversão voluntá-
ria

01

Código da vaga 0227442
C a rg o Assistente em Administração
Escolaridade NI

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO HADDAD

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 2 de junho de 2009

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer no

58/2009, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade Líder, a ser
instalada na Avenida Almirante Tamandaré, No- 100, bairro Centro, no
município de São Lourenço da Mata, no Estado de Pernambuco,
mantida pela Associação de Ensino Superior Anglo Líder - AESAL,
com sede no mesmo endereço, até o primeiro ciclo avaliativo do
SINAES a se realizar após a homologação deste Parecer, nos termos
do art. 10, § 7º, do Decreto No- 5.773/2006, com redação dada pelo
Decreto No- 6.303/2007, observado o prazo máximo de 3 (três) anos,
fixado no art. 13, § 4º, daquele Decreto, conforme consta do processo
e-MEC no 20070859.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer no

101/2009, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade de Tecnologia
TecBrasil, unidade de Novo Hamburgo, a ser instalada na Rua Do-
mingos de Almeida, No- 255, Centro, no município de Novo Ham-
burgo, no Estado do Rio Grande do Sul, mantida pelo Centro Su-
perior de Tecnologia TECBrasil Ltda., com sede à Rua Gustavo
Ramos Sehbe, No- 107, bairro Cinqüentenário, no município de Caxias
do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, até o primeiro ciclo ava-
liativo do SINAES a se realizar após a homologação deste Parecer,
nos termos do disposto no art. 10, § 7º, do Decreto No- 5.773/2006,
com redação dada pelo Decreto No- 6.303/2007, observado o prazo
máximo de 3 (três) anos, conforme o art. 13, § 4º, daquele Decreto,
conforme consta do processo e-MEC no 200713021.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer no

102/2009, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade Evangélica de
Taguatinga, a ser instalada na Área Especial No- 4, Região Admi-
nistrativa III, 1º, 2º e 3º andares, setor J Norte, na cidade de Ta-
guatinga, Distrito Federal, mantida pela Faculdade Evangélica de
Taguatinga S/S Ltda., com sede na mesma cidade, até o primeiro
ciclo avaliativo do SINAES a se realizar após a homologação deste
Parecer, nos termos do disposto no art. 10, § 7º, do Decreto No-

5.773/2006, com redação dada pelo Decreto 6.303/2007, observado o
prazo máximo de 3 (três) anos, conforme o art. 13, § 4º, daquele
Decreto, conforme consta do processo e-MEC no 20076820.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer no

112/2009, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade Ibmec Distrito
Federal, a ser instalada na SCN Quadra 2, Bloco A, Edifício Cor-
porate Financial Center, No- 190, salas 203 e 204, Asa Norte, Brasília,
Distrito Federal, mantida pela Veris Educacional S. A., com sede no
município de São Paulo, Estado de São Paulo, até o primeiro ciclo
avaliativo do SINAES, a se realizar após a homologação deste Pa-
recer, nos termos do art. 10, § 7º, do Decreto No- 5.773/2006, com
redação dada pelo Decreto No- 6.303/2007, observado o prazo máximo
de 3 (três) anos, fixado no art. 13, § 4º, daquele Decreto, conforme
consta do processo e-MEC no 200800133.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer no

113/2009, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade Presbiteriana
Augusto Galvão, a ser instalada na Praça Castro Alves, No- 1, Bairro
Centro, no município de Campo Formoso, no Estado da Bahia, man-
tida pelo Colégio Augusto Galvão, com sede no mesmo município,
até o primeiro ciclo avaliativo do SINAES a se realizar após a
homologação deste Parecer, nos termos do disposto no art. 10, § 7º,
do Decreto No- 5.773/2006, com redação dada pelo Decreto No-

6.303/2007, observado o prazo máximo de 3 (três) anos, conforme o
art. 13, § 4º, daquele Decreto, conforme consta do processo e-MEC no

20075251.

FERNANDO HADDAD

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE

PORTARIA No- 1.341, DE 29 DE MAIO DE 2009

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SERGIPE NO EXERCÍCIO DA REITORIA, no uso de suas atri-
buições legais e, considerando o que consta no Processo nº.
23113.002712/09-21/DAD/CCSA; resolve:




